
M. 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

r2  352. 
do  8 de junho de 1.955. 

4  detifica a deneminaçTle 	 bairro Sebradinb. 

O 'ove de g,  r.cipie 411 àanta Rita de Sapucal, per seus rePre7 

sentantee, decretou e eu, nm ceou nome, sancione a suinte lei:- 

Art. 19  - A esuelc. rural, criada pala Lei LUnicipal n9  336, -
de 3 tf março de 1.955, localizada par decree no bairro 4Sec,radinhs", dis-
trito la cidade, Jo~lin -de 4.afrade Jesj Oerneire". 

rt. 29  - deídhsaaaas as disposiçies em contrarie, entrará en-
te lei em viger na dlta de sua putalcaçio.- 

Ão414., portant*, a todos a quem e conheimmnte n execag7o dela-

ta lei lwrtencer, que a cumpram. 44 façam cumprirQe inteiramen-

te cede nela ao contem.- 

R4,eistra-se e publique-se.- 

Brefeitura 1~-icipal de $anta Rita de 	t; 1. ;lanha de 1.955.- 

Jw.n 	ci 	áenns ,40n. a 
7:cefet 

AntZnie sugrice jun,lu(4ra ) 

Ueoretr,rie 
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